
PREF€ IT UR A DE

BI'ERAREMA

Dispõe sobre a homologação e publicação do Calendário
Escolar 2026 da Rede Municipal de Ensino de
Buerarema-BA, com alteraçáo da data de inÍcio do ano
letivo, e dá outras providências.

CONSIDERANDO o disposto na Lei no 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional, que estabelece a obrigatoriedade do cumprimento mínimo de 200
(duzentos) dias letivos e da carga horária anual;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do planejamento pedagógico
administrativo da Rede Municipal de Ensino;

e

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da data de inÍcio do ano letivo de 2026,
conforme deliberação da Secretaria Municipal de Educação e aprovaçáo do Conselho
Municipal de Educação,

RESOLVE:

Arl. 2o O início do ano letivo de 2026 dar-se-á em 23 de fevereiro de 2026,
permanecendo inalterados os demais dispositivos e a garantia do cumprimento dos 200
(duzentos) dias letivos e da carga horária mínima anual exigida por lei.

Art. 30 O Calendário Escolar aplica-se a todas as unidades da Rede Municipal de Ensino,
compreendendo Educação lnfantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos -
EJA e demais modalidades ofertadas.

)

PORTARIA NO 09 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BUERAREMA, Estado da Bahia, Gel da Farmácia, no uso
de suas atribuiçôes legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que o Calendário Escolar 2026 foi apreciado e aprovado pelo
Conselho Municipal de Educação de Buerarema-BA;

Art 1.' Fica homologado e publicado o Calendário Escolar da Rede Municipal de
Ensino de Buerarema-BA para o ano letivo de 2026, com alteração da data de início
do ano letivo, conforme aprovado pelo Conselho Municipal de Educação.
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Art. 40 Compete à Secretaria Municipal de Educação, sob a gestão da Secretária Zilnai
Ramos, assegurar o fiel cumprimento do Calendário Escolar, podendo propor ajustes
excepcionais, mediante justificativa formal e apreciação do Conselho Municipal de
Educação.

AÉ. 50 Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente eventuais atos
anteriores que fixavam data diversa para o início do ano letivo de 2026.

Art. 6" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Buerarema, 12 de fevereiro de 2026.

G IVALDO SOUZA FREITAS
Prefeito

Secretária Municipal de Educação

www.buerarema.ba.gov.br

@prefeitu radebuerarema

,t

Avenida Góes Calmon,59l, Centro

Buerarema-Ba/ CEP:4561 5-000

CN Pl: 1 1.721.'188/0001-09


		2026-02-12T15:41:19-0300




